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LEI Nº 11.279, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2006

Dispõe sobre o ensino na Marinha.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

.............................................................................................................................................

Art. 25. O Ensino Profissional Marítimo, destinado ao preparo técnico-
profissional do pessoal a ser empregado pela Marinha Mercante, é de responsabilidade
da Marinha e objeto de legislação específica.

Art. 26. As despesas realizadas pela União na formação e no preparo do
pessoal da Marinha, por meio do SEN, deverão ser indenizadas aos cofres públicos pelo
militar da ativa, no caso de violação do princípio estabelecido no inciso VIII do caput
do art. 2º desta Lei, conforme previsto no Estatuto dos Militares.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


